
® CONSELHO
NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBHCO

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP N' 34/2013

8" TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP N'
34/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
CNMP. E A PESSOA JURÍDICA
PERSONNALITESOLUÇÕES
ADMINISTRATl\AS LDTA-ME, NA FORMA
ABAIXO:

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO,
CNPJ n.' 11.439.520/0001-11, situado no Setor de Administração Federal Sul - SAFS, quadra 02, lote 03,

EdiHiçio Adail Belmonte, Brasília/DF, representado neste ato por seu Ordenador de Despesas, ROBERTO

RUINA yERSIANI, brasileiro, servidor público, RG: 441. 122 -- SSP/MA, CPF: 332.472.691-34, confonnc

Portaria CNMP-SG n' 1 19, de 31 de maio de 2016, ou, em suas ausências e impedimentos, pelo Ordenador

de Despesas Substituto, HUMBERTO DE CAMPOS COSTA, brasileiro, servidor público, RG: 1 .229.850

-- SSP/DF, CPF n' 602.710.781-20, conforme Portaria CNMP-SG n' 119, de 31 de maio de 2016, ambos

residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a pessoa

jurídica PERSONNALITE SOLUÇÕES ADMINISTRATlyAS LTDA-ME, CNPJ n.' 04.477.223/0001-

03. estabelecida à Quadra 07, Lote Especial 04, Edifício Multishopping, Sala 203, Sobradinho/DF, neste ato

representada por EDUARDO PEREIRA TOMAZ, brasileiro, solteiro empresário , inscrito no RG sob o n'

1.788.456 e no CPF sob o n' 816.120.281-87, residente c domiciliado na Quadra 03, Conjunto B, Casa 14,

Sobradinho/DF, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido nos

Processos CNMP n' 0.00.002.001430/2013-5 1 e 0.00.002.000743/20 17-16, referentes ao Pregão Eletrânico

CNMP n' 36/2013, considerando as disposições estabelecidas na Lei n' 8.666/1993, Lei n' l0.520/2002 e,

ainda, pelos Decreto n' 3.555/2000, Decreto n' 5.450/2005, Decreto n' 5.504/2005, pela Lei Complementar

n' 123/2006, Decreto n' 2.271, de 07/07/97, e l.N SLTI/MPOG n' 2/2008, e demais normas pertinentes, têm

entre si, justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1 -- Repactuar, com efeitos retroativos a 01/01/2017, de acordo com a Convenção Coletiva de

Trabalho 2017/2017, do SINRAD-DF, registrada no MTE sob o n' DF000220/2017, os seguintes itens da

Processo CNMP n' o.oo.o02.00n743/20i7-16 ./''\:::"q\\ Contrato CNMP n' 14/2013 - 1X 08 (=ig1:12 Página l de 6
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planilha dc preços:

a) Aumento percentual, de aproximadamente 6% (seis por cento), sobre o salário-base

dos postos contratados, a partir de I' dc janciro dc 2017;

Majoração do auxí]io-alimentação para RS 3],00 (trinta e um reais) por dia
trabalhado, a partir dc I' dc janeiro dc 20 17;

Majoração do auxílio-saúde para R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, a partir de I'
dc abril dc 2017; c

Majoração do auxílio morte/hncral para R$ 3,00 (três reais) mensais, a partir dc I'
de abril de 201 7.

b)

c)

d)

11 Prorrogar o prazo de vigência do Contrato CNMP n' 34/2013 por 12 (doze) meses,

compreendendo o período entre 17/10/2017 e 17/10/2018, nos termos da Cláusula Quinta do Contrato
original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO \FLOR

Com a rcpactuação, o valor anual estimado do contrato, considerando-se a mão de obra

residente c eventual, passará a scr de R$ 225.161,80 (duzentos c vinte c cinco mil, cento c sessenta c um
reais e oitenta centavos), conforme o seguinte quadro:

Contrato CNMP n' 34/2013 - Repactuação 20 17 -- 1/4/2017 a 1 7/1 0/20] 8
Postos Residentes

np l;';;;;i
ilMlóÍ T ãiÊ.ãÜIÕã T

$9:094,33 l R$9.0m,33 l iiiiib.Íãi.Õã=
ValolBotd :::::;: }(! ";l;$': 1 pç.!Z:$g%11 ] RSãii.380.20

gp!$ s!!$w
Operador de Audio
Operador de Vídeo

Valor Total

Postos ]llwntuais
:l IÊll Valor flora

R$ 47,80
R$ 50.52

y1lor $dnud) Total (13Q horas)
R$ 6.214,00
R$ 6.567,60
R$ 12.781,60

R$ 225.161,80
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Parágrafo primeiro. Em razão das diferentes datas para início dos efeitos financeiros dos

benefícios alterados pela Convenção Coletiva de Trabalho, a composição contratual, para o período de

O1/01/2017 a 3 1/03/201 7, fica especificada da seguinte forma:

Contrato CNIUP n' 34/20 1 3 - Repactuação 20 1 7
Pos tos Residentes

Tt;iii: M-sd p«
Posto

R$ 8.587,36
RS 9.077,68

1/1/2017 a 31/3/2017

Tipo ü Ser\iço

orador de Audio
etador de Vídeo

Quanta(h(b de
tos

Valor Total

Valor Mens al
Total

R$ 8.587,36
R$ 9.077,68

RS 17.M5,@

Valor (]obal Anual

RS 103.(H8.32
R$ 108.932,16

RS 211.980,48
l

Pos tos hentuais
Valor Hora l Valor EbtimaüTota1(13Q horas

m 47,71 M $:2QZ:!g
R$ 50.43 RS 6.555,90

R$ 12.758,20

'nPO $ S!!$P
o :«4gl41.A!!g@
Operador de Vídeo

Valor Total

y$g. Çl9hlÍBÇlj+!B!:!!h'"tud) RS 224.738,68

Parágrafo segundo. O impacto financeiro estimado do contrato, referente à mão de obra

residente, para o período compreendido entre 17/10/20 16 e 17/10/201 8, fica estimado conforme os quadros

a seguir

[ Contrato CNIW' n' 34/20 1 3 -- Mão de Obra Residente -- TA

Impacto lqnanceiro -- 17/1 0/2016 a 17/10/2017
or Proporcional

RSi6.696,75 l m7.235,26 KSW.62$:7q
RS 17.«5,W - RS 52.P?:B
RS17.698,35 l RS10.029,07 } RS116.219,17

Totd©$iilB 8g 8@$ #@ %?g-i M209.843,04

Pera(xb

17/10/2016 a 31/12/2016

O1/01/2017 a 31/3/2017
1/4/2017 a 17/10/2017 RS I0.029,07

Contrato CNMP n' 34/20 1 3 -- Mão de Obra Res idcnte -- TA 8

Impacto Financeiro - 17/] 0/2017 a 17/10/2018

Valor Nlensal iii$ÉI Ó!& Í Pro Rata
KS 17.698,35

Total

]

Pera«k)
17/10/2017 a 17/10/2018

Valor Proporcional
R$ 212.380,20

R$ 212.380,20

Processo CNMP n' 0.00.002.000743/20 1 7- 1 6
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Parágrafo terceiro. Dá-sc ao presente termo aditivo o valor dc R$ 235.367,95 (duzentos c

trinta e cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos), correspondente ao acréscimo

obtido em função da rcpactuação do contrato, bcm como da prorrogação contratual.

Parágrafo quarto. A despesa comera à conta da Dotação Orçamentária -- Programa de

Trabalho n'. 03.032.2100.8010.0001, Natureza dc Despesa 3.3.9.0.37.01, do Orçamento do CNMP para este

Him

Parágrafo quinto. Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho n'
2017NE000016. Para os exercícios subsequentes, serão emitidas notas de empenho para a mesma finalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA DA ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais ora firmadas, a

CONTRARIADA deverá manter válida c atualizada a garantia contratual prestada, no valor de RS 1 1 .258,09

(onze mil, duzentos c cinquenta e oito reais c nove centavos), de acordo com o art. 56, $ 1', da Lei n'
8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, conforme prcvisto na Cláusula Dez

do instrumento original.

CLÁUSULA QUARTA DAAPROVAÇAO E DA PUBLICIDADE

Este contrato será aprovado pelo Sr. Secretário-Geral do Conscllio Nacional do Ministério

Público, nos termos do art. 33, inciso 1, do Decreto n' 93.872/1986.

Parágrafo único. Incumbira ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no art. 20

do Decreto n.' 3.555, de 8/8/2000, a publicação do Estrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUINTA DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Termo

de Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

E, por estarem de pfeygxacordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Temno
\ ,..c=9
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Aditivo lavrado cm 02 (duas) vias de igual teor c fomla, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, c

aprovado pelo Secretário-Geral do CNMP.

Brasília DF, 20de '$6?:O'n#,.((2 de 2017

/

Z

CONSELHO NACIQ.N &l DO
PÜBLIQO

CONÃKATJPNTE

jINISTER10
ADMINISTRATl\AS INDA-ME

CONTRA:l.ADA

TESTEMUNHAS

J }. NOME:
CPF:

.w
"e 8ÜS'CPF nü áeSowa iri(íaae

técnico Administrativo
lúatrícula: 82.429

APROVO

::R@l#h«

Processo CNMP n' 0.00.002.000743/201 7-1 6 Contrato CNMP n' 34/20 1 3 -- TA 08 Página 5 de 6
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ANEXO l DO CONTRATO CNMP N" 34/2013 - TA 08

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

ENTRADA DE DADOS

REMUNEBAÇ49ÇgNFOnM.E ACOROO caLmvo OA CA!!çoru4:

Operador de Audio
3.872.67

Operador de Vídeo
4. 128.75

Operador de Audio -
Evo ntua l
3 . 872. 67

0

0

DAITA BASE DA CATEGORIA(dia/mõsrano): 01/01/2014

Salário (1)

Informar o percentual do adicional de insplybriqade (2)
Informar o penentual do adicional periculosídadel(2)
Quantidade de empregados (3)
INSUMOS DE MÃODE4BRA

Valor do uniforme (4)

Operador de Vídeo
Eventual
4.128.75

0
0
l

0

0

l

146,46 146.46 146,46 146.46

Valor da Hora (Divisor 180)

EülmoHva Global j130 harasÜ

47.80

6.214,00
50.52

&567. 60
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Fomecimento de mateHal(9) l o:9o

rNBUTOS
nformar o percentual do ISSQN da município(12) L 5  

0.00

3

PLANILHA DE CUSTOS        
Outras Modalidades (indicar)    

Descrição do Item

Monta nte A (mãa de-obra)  
Salada l 3.872.67 4.12E '.«

Total Montante A ;@$&%i8@$@4%@ZWi@lêg@@ @ @ 1; @ê@ã@ 6.4s4.14 &880,92 &454i14 hBBU.9Z

Insumos de Mão.de Obra
Valor da uniforme l 146.46 146.46 146.46 146.46

Valor da wle transporte l 0 00

Valor da assistência médica-odontológica

0.00
682.00
200.00

D.00 1 u.uu

1 682.m
200.00 200.00

Valor de outros custos por hincionáHo(auxlío creche + seguro de \ida/auxjlo mineral) 1 6.50 6.se l 6.se
Total dos InwmQ$ de Mào de Obra t.on.w gw@ê! l :wã@89ã.oa4.M ã%%gg©l l @@wggi l.on.m@$wl ®w@@l.om.w

Insumos Diva rios  
Fomecimento de material 3.00 0.00 0.00 u.uu

Total de Insumos Diversos %$%gg@@%©g?;@l@.@@%$$@@$%*l $$gWg$ o.oo i@g##$@ l@ $ Êl#%i o.oo
De mais Compare ates l J

Lucro - 2.891796 incidente sabre o h\ontante A. Insumos e a Taxa de Ad

D,m

t49.78
220.89

158.32

233.48

Total d08 Demais Componentes
THbutos (12)

'".u- -4 .:::.a'."-=:F-- p'" F w"--
P}S 0.65% 55.93

l 258.12
l 430,20  

55.93
258.12

430.20  
744,25 n6,66

g@ã@%ã@@Mã#%@@WãgWê@gê$1# }$Taul do Montante B 2.1a,88 : #g %W?1 2.213,42 Z149.88  
11 @@ B@WW@W8 1 11ü;l l lãlll:ll::lljl:l    s.604.02 1 9.094.34 1 8.604.02 l 9.094.m

Poaço mensal das será.da categoria(Fatummento x qde.Empregador B.6M.02 @@$$ 1%:gãZi©S.O«.3};!@@©@ l@%g%m &6m,D2 kW4.]3


